
Estado do Rio de Janeiro  
Poder Judiciário 	 J 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 20  Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lam Central 707CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3604 e-mail: 

cap02vemp@tjrj.jus.br  

Processo N°: 0002017-60.2007.8.19.0001 (2007.001.001936-7) 	Distribuído em: 0810112007 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento- Recuperação Judicial /Recuperação Judicial e Falência 
Síndico: CARLOS MAGNO, NERY E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS Falido: MASSA 
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n° de 

TERMO DE COMPROMISSO 

Aos Trinta e um de julho de Dois Mil e dezessete compareceu CARLOS MAGNO, NERY E MEDEIROS 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ No 26.462.040/0001-49, representada por FERNANDO • CARLOS MAGNO MARTINS CORREIA, OAB/RJ no 153.312. como Administrador Judicial, 
com endereco a Avenida Almirante Barroso, 97, Grupo 408, Centro, Rio de Janeiro, telefones: 
2533-0617, 99639-1061 	nomeado pela M.M. Juiz de Direito Dra. MARIA CHRISTINA BERARDO 
RUCKER como Administrador Judicial de MASSA FALIDA DE SAM INDUSTRIAS S/A. com  o encargo de 
exercer e cumprir os deveres inerentes ao cargo. Em seguida foi dito, pelo comissariado, que aceitava 
o encargo e prometida exerce—lo sem dolo, nem malicia e com fiel observancia da legislacao em 
vigor, tudo em conformidade. Do que para constar, foi lavrado o presente TERMO, que vai assinado, depois de 

achado conforme. Eu, 	 Luiz Felipe L G — RE — Matr. 01/28.980, subscrevo. 

COMPl~ MISSADO 

• 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4DNQ.EICW.DRA8.WVTP 
Este código pode ser verificado em:  wrww.tiri jus.br — Serviços— Validação de documentos 

228 	 LUIZFLG 


